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de infração n° 8784/2016/GEflor ante a incidência da prescrição inter-
corrente, nos termos do art.112, § 2° c/c art. 11, § 4° da lei Estadual 
8972/2020, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 34518/2016
NoME do iNfraTor: Maria rodriGUES dE QUEiroZ SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3862/2016/2016/GEflor ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21 do decreto federal 6.514/2008, o que torna o auto incapaz 
de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 39595/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ da TriNdadE VaZ
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e art 
225 da constituição da federal 9.605/1998
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n° 4925/2012/difiSc/SEMaUr2, ante a incidência da prescrição 
intercorrente nos termos do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008 
o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 15715/2014
NoME do iNfraTor: aGroflorESTal E iNdUSTria SErra aZUl lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 46 do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, art. 
225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6925/2014/GEflor ante a incidência da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 25588/2015
NoME do iNfraTor: cicEro lÚcio do SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605-98 , 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n°2082/2013/
GEflor, ante a ausencia da prescrição intercorrente, nos termos do art. 21, 
do decreto federal 6514/2008, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. 
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30045/2016
NoME do iNfraTor: adElar JoSÉ KaSParY
iNfraÇÃo: art. art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
8334/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 1773/2015
NoME do iNfraTor: aSSociaÇÃo doS P. do NUclEo N. JErUSalEM do Pará
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, 225 
da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
7372/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 3775/2014
NoME do iNfraTor: irMÃoS VicENTiNE lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 5.887/1995 
e art. 2° da rESolUÇÃo coNaMa 237/1997, em consonância com o art. 66 
do decreto federal 6514/2008, como art. 70 da lei federal n° 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2429/2014/GErad, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 2071/2014
NoME do iNfraTor: r S carVoaria lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995

diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, paragrafo 1° do decreto 
federal 6514/2008, em consonância com o art. 46 do paragrafo único da 
lei federal 9605/1998, 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
2419/2014/GErad, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 3772/2014
NoME do iNfraTor: irMÃoS VicENTiNi lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94 da lei Estadual 5887/1995 
e art. 2° da rESolUÇÃo coNaMa 237/1997, em consonância com o art. 
66 do decreto federal 6.605/98, c/c art. 66 do decreto federal 6514/08 e 
art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2428/2014/GErad, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 26990/2011
NoME do iNfraTor: aNToNio carloS PErEira SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008, 
e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n°4711/2011/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente nos ter-
mos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4395/2014
NoME do iNfraTor: MariaNo GoMES carValHo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2443/2014/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4865/2017
NoME do iNfraTor: PEdro aMoriM doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c art. 66 do decreto 
federal 6514/2008 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
9135/2017, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4889/2017
NoME do iNfraTor: lUiZ aMoriM doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 50 e 70 da lei federal 9605/98, c/c 66 do dcreto 
federal 6514/2008 e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 9136/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4839/2017
NoME do iNfraTor: allalia SilVa caNEdo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 
da lei federal 9605/98 e art. 66 do dcreto federal 6514/2008 e art. 225 
da constituição da federal 9.605/1998 .
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
8240/2017 ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos do art. 
21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 495476/2008
NoME do iNfraTor: ValTENir doS SaNToS fErrEira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 e P.U do 
art. 27 da lei n° 6462/2002.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: P.U art. 46 e art. 70 da lei n° 
9605/1998 e art. 47, inciso i do decreto federal 6514/2008, e art. 93 
da lei n° 5887/1995.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 


